
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 391, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.750, de 17 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Santa Teresinha, Estado da Paraíba. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01200/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.044203/2015-15, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº 03.413.152/0001-04, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 11 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Santa Teresinha, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5882/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.750/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4750/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no
CNPJ nº 03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado
da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626913 e o código CRC 1CE0DFF1.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4626913
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40552/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.044203/2015-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769388 e o código CRC 1C7C510E.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4769388
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.044203/2015-15

Interessado: Fundação Rimidia Gayoso de Sousa

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.413.152/0001-04

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: Santa Teresinha

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667803 e o código CRC 2D3CF68A.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4667803
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19598/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.044203/2015-15.
Processo de Outorga nº: 53103.000176/2001.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da FUNDACAO RIMIDIA GAYOSO DE SOUSA - FRGS ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Teresinha, estado da Paraíba.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/8/2014, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 31/08/2015, às 07:58, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692240 e o código CRC B0D2DC41.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28290/2015/SEI-MC

Brasília, 31 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO RIMIDIA GAYOSO DE SOUSA - FRGS
Rua Manoel Alexandrino, nº 12 - Centro

58.720-000 - Santa Teresinha - PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044203/2015-15.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19598/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692244 e o código CRC 17DDD9B6.
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Ao Ministério Das Comunicações  
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas  
Ilmo Itamar Marques Teixeira 
 
Oficio nº 38350/2015/SEI-MC 
 
 
 
 

                                                 A FUNDAÇÃO RIMIDIA GAYOSO DE SOUSA, 

CNPJ: 03.413.152/0001 – 04, Representado pelo Senhor Erivaldo Alves 

Ferreira, portador do documento de Identidade RG: 1.798.270 – 2 e do CPF: 

183.351.384 – 38, vem respeitosamente apresentar defesa dentro do prazo legal, 

conforme solicitado: 

 

                                                   A Rádio encontra-se desligada apenas 

aguardando a conclusão do Processo de Renovação de Outorga que 

tramita neste Ministério , sob Protocolo de nº 539000442032015, como 

não sabemos se pode ou não funcionar a Emissora de Rádio durante o Processo 

de renovação, para não cometer Infração optamos por desligar a rádio 

provisóriamente e aguardar o parecer do Ministério das Comunicações.  

 

 

E sobre a Não Comunicação ao Ministério das Comunicações sobre as 

alterações nos Atos Constitutivos se deu devido ao vencimento da Outorga, e 

foi encaminhado toda documentação solicitando a Renovação posteriormente. 

 

Solicita-se o deferimento do Processo e a Renovação da Outorga para 

continuação dos trabalhos comunitários na Localidade. 

 

Receba nossos agradecimentos!!! 

 

Petição  (0882341)         SEI 53900.072269/2015-03 / pg. 1



 

Santa Terezinha – PB  - Aos 14 de Dezembro de 2015. 

 

Erivaldo Alves Ferreira. 

Erivaldo Alves Ferreira. 

RG: 1.798.270 – 2 - CPF: 183.351.384 – 38. 

 

Telefone: (83) – 8899-6478. 

Correio Eletrônico: erivaldoalves.2016@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29350/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.044203/2015-15
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da FUNDAÇÃO RIMÍDIA
GAYOSO DE SOUSA , entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha/PB , por meio da
Portaria nº 1730, publicada no DOU de 10/09/2002 e do Decreto Legislativo nº 330,
publicado no DOU de 11/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/08/2014. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 15/12/2015, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de
renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica nº
19598/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 28290 de 2015, questionando acerca do
interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga. 

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 04/11/2016, às 15:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 29350 (1470719)         SEI 53900.044203/2015-15 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1470719 e o código CRC D1036E78.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 1470719
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46398/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Rimidia Gayoso de Sousa - FRGS
Rua Manoel Alexandrino, nº 12 - Centro
58.720-000 - Santa Teresinha - PB
​CNPJ n° 03.413.152/0001-04
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.044203/2015-15.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29350/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1530658 e o código CRC 56F1BBE8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46398/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044203/2015-15 - Nº SEI: 1530658
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Correspondência Eletrônica - 1586044

Data de Envio: 
  26/12/2016 08:26:22

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    brasilia@bbsconsulte.com.br
    francisco.sineide@bbsconsulte.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044203/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1530658.html
    Nota_Tecnica_1470719.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
FUNDACAO REMIDIA GAYOSO DE SOUSA P/DESENV.COM.DE 
STA. TERESI

CNPJ: 03.413.152/0001-04

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:35:35 do dia 09/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/07/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.413.152/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/09/1999

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO RIMIDIA GAYOSO DE SOUSA - FRGS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO 

R PROJETADA
NÚMERO 

S/N
COMPLEMENTO 

CEP 

58.720-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

SANTA TERESINHA
UF 

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 8600-2777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/06/2017 às 11:35:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/06/2017

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.044203/2015

FUNDACAO RIMIDIA GAYOSO DE SOUSA - FRGS

10 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SANTA TERESINHA/PB

Aviso: Canal:

Fundação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

1. Requerimento de Renovação: Evento SEI 0882341
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 15/12/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º).

2. Declaração de conformidade: NÃO ENCAMINHADO
3. Certidão negativa ANATEL: Evento SEI 1945856
4. CNPJ: Evento SEI 1945851 - ATIVO
5.Estatuto Social: NÃO ENCAMINHADO
6. Ata de Eleição: NÃO ENCAMINHADO
7. Relatório do Conselho Comunitário: NÃO ENCAMINHADO

***PENDÊNCIAS:

A entidade deixou de encaminhar os seguintes documentos: Estatuto Social, Ata de Eleição da Diretoria,
Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes, Declaração de conformidade e Relatório do Conselho
Comunitário sobre a programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25026/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Rimidia Gayoso de Sousa - FRGS
Rua Manoel Alexandrino, nº 12 - Centro
58.720-000 - Santa Teresinha - PB
​CNPJ n° 03.413.152/0001-04
erivaldoalves.2016@hotmail.com

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044203/2015-15.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12736/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1945905 e o código CRC 56B74FF1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25026/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044203/2015-15 - Nº SEI: 1945905
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Correspondência Eletrônica - 1981759

Data de Envio: 
  23/06/2017 14:48:00

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    erivaldoalves.2016@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1945893.html
    Oficio_1945905.html
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De : Mail Delivery System <MAILER-

DAEMON@pvl066.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Sex, 23 de jun de 2017 14:48

1 anexo

This is the mail system at host pvl066.mctic.gov.br.

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to postmaster.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

                   The mail system

<erivaldoalves.2016@hotmail.com>: host

mx1.hotmail.com[104.44.194.234] said:

    550 Requested action not taken: mailbox unavailable (in reply

to RCPT TO

    command)

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed3...

1 de 1 23/06/2017 17:26
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12736/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044203/2015-15.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Fundação Rimidia Gayoso de Sousa - FRGS, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha , estado
da Paraíba, apresentou requerimento de renovação da autorização (0882341),
em 15/12/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava
em 11/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar o relatório sobre a

grade de programação -

assinado por todos os

conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

os Diretores são brasileiros

natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 
CONCLUSÃO
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4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/06/2017, às 11:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1945893 e o código CRC E1E5A428.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 1945893
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Correspondência Eletrônica - 1985685

Data de Envio: 
  26/06/2017 14:26:02

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    brasilia@bbsconsulte.com.br
    francisco.sineide@bbsconsulte.com.br
    erivaldoalves.2016@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1945905.html
    Nota_Tecnica_1945893.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26151/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.044203/2015-15.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Fundação Rimidia Gayoso de Sousa - FRGS, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Teresinha, estado da Paraíba.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
15/12/2015 (0882341), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
11/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por
meio da Nota Técnica nº 12736/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em
26/06/2017, para o endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema
CADSEI - 1985685.

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 13/11/2017, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2387527 e o código CRC 19E4A187.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 2387527
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49171/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Rimidia Gayoso de Sousa - FRGS (CNPJ nº 03.413.152/0001-04)
Rua Manoel Alexandrino, nº 12 - Centro
58.720-000 - Santa Teresinha - PB
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.044203/2015-15.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26151/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2387596 e o código CRC 26956E48.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49171/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044203/2015-15 - Nº SEI: 2387596
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Correspondência Eletrônica - 2448782

Data de Envio: 
  01/12/2017 09:32:35

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    brasilia@bbsconsulte.com.br
    francisco.sineide@bbsconsulte.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2387527.html
    Oficio_2387596.html
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Sex, 01 de dez de 2017 09:33

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<francisco.sineide@bbsconsulte.com.br>: 554 5.4.4 [internal]

Domain Lookup Failed

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...

1 de 1 01/12/2017 17:08
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Sex, 01 de dez de 2017 09:33

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<brasilia@bbsconsulte.com.br>: 554 5.4.4 [internal] Domain Lookup

Failed

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8026/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.044203/2015-15.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, na localidade de
Santa Teresinha, estado da Paraíba.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 26151/2017/SEI-MCTIC, evento 2387527,
sugeriu-se o indeferimento da renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s)
fato(s) e fundamentos(s):

 

Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio da Nota Técnica nº
12736/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em 26/06/2017, para o endereço
eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI - 1985685. Entretanto, a
Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

3.            Por causa disso, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa, concedeu-se o prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
interpusesse recurso administrativo.

 

4.            O Ofício nº 49171/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 27/12/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) evento 2572707.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
18/01/2018, os documentos solicitados, processo nº 01250.002920/2018-11
anexado aos autos, quais sejam, estatuto social, ata de assembleia geral de
alteração da diretoria, documentos que demonstram a nacionalidade e maioridade
dos dirigentes eleitos, declaração de conformidade, relatório sobre a grade de
programação.

 

 

6.           Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão dos princípios da
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razoabilidade e da proporcionalidade, será retomada a análise do Processo.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/04/2018, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2878832 e o código CRC 462FA384.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 2878832
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Processo nº: 53900.044203/2015-15 
Localidade: Santa Teresinha / PB 
Entidade: Fundação Rimidia Gayoso de Sousa 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Evento SEI 0882341 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 15/12/2015 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º) 
 
2) Estatuto Social: fls. 01 a 14 (Evento SEI 2584082) – registrado  
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, n 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5 e 6 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11, a 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 23, §4º 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 22 

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 30 ao 36 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 23 (3 anos) 

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 58 ao 60 
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: Encaminhou a Ata de alteração da diretoria, datada de 08/01/2018 (fls. 
01/2 Evento 2584083) – registrada  
Mandato até 13/12/2018. 
 
Presidente: Ana Lúcia Claudiano Ferreira – 020.498.664-88; 03/9/1965 
Vice-Presidente: Lianeide Alzira Marinho Alves – 036.670.174-64; 01/02/1973 
Secretário: Leonara Alves Travassos – 091.146.554-54; 03/06/1991 
2º Secretário: Leonilson Medeiros de Oliveira – 083.456.974-45; 29/08/1988 
Tesoureiro: Pedro Venceslau Neto - 086.284.854-73; 30/12/1987 
2º Tesoureiro: Luiz Júnior Rodrigues da Costa – 073.683.374-95; 27/11/1981 

 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 01 a 21 (2584087) 
 
5) CNPJ: Evento SEI 1945851 – Ativo  
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 2877362 
 
7) Certidão INSS: Em pesquisa ao sítio do Ministério da Fazenda, verificou-se que a última certidão 
Negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias da entidade é válida até 29/03/2015. 
Portanto, deverá encaminhar certidão atualizada. 
 
8) Certidão FGTS: Evento SEI 2877661 – Regular  
 
9) Certidão de Débitos relativos à Dívida Ativa da União: Evento SEI 2877666 – Positiva  
 
10) Certidão de Débitos Trabalhistas: Evento SEI 2877670 – Negativa  
 
11) Declaração de conformidade: fl. 01 (2584086) 
 
12) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 06 (2584084) 
 
***PENDÊNCIAS: 
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12/04/2018 – Após análise dos autos foram encontradas pendências na documentação encaminhada. Essas 
exigências foram encaminhadas à associação por meio da Nota Técnica nº 12736/2017/SEI-MCTIC, 
encaminhada eletronicamente em 26/06/2017. 
Entretanto, a radiodifusora não enviou os documentos solicitados.  
Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi 
notificada a manifestar-se, no prazo de 30 dias, nos termos da Nota Técnica nº 26151/2017/SEI-MCTIC 
(2387527), recebida em 27/12/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) evento 2572707. 
Em resposta, a entidade protocolizou, tempestivamente, em 18/01/2018, os documentos contidos no 
processo nº 01250.002920/2018-11 anexado aos autos, por meio do qual encaminhou toda a 
documentação solicitada. 
Pelo exposto, a análise processual foi retomada. 
 
Dito isso, tendo em vista o surgimento de novas pendências, a entidade será notificada a cumprir o 
disposto a seguir:  
 

a) Encaminhar, na íntegra, a Ata de Eleição da diretoria, datada de 13/12/2015. A entidade apresentou 
somente a Ata de alteração de alguns dirigentes.  

b) Em pesquisa ao sítio do Ministério da Fazenda, verificou-se que a última certidão Negativa de 
débitos relativos às contribuições previdenciárias da entidade tem validade até 29/03/2015. 
Portanto, a radiodifusora deverá encaminhar certidão atualizada. 

c) Encaminhar certidão negativa relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
 
Vínculo: Após pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, não foi verificada irregularidade. 

 
 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 

MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Presidente: Ana Lúcia Claudiano 
Ferreira  

020.498.664-88 0059.7479.1287 03/9/1965 

Vice-Presidente: Lianeide Alzira 
Marinho Alves 

036.670.174-64 0192.1124.1244 01/02/1973 

Secretário: Leonara Alves Travassos 091.146.554-54 0396.4104.1201 03/06/1991 

2º Secretário: Leonilson Medeiros de 
Oliveira 

083.456.974-45 0389.9113.1260 29/08/1988 

Tesoureiro: Pedro Venceslau Neto 086.284.854-73 0361.0934.1279 30/12/1987 

2º Tesoureiro: Luiz Júnior Rodrigues 
da Costa 

073.683.374-95 0275.5909.1228 27/11/1981 

 
 
 
 
 
 

MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Ana Lúcia Claudiano Ferreira  DEM Não Não Não 

Lianeide Alzira Marinho Alves Não Não Não Não 
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Leonara Alves Travassos Não Não Não Não 

Leonilson Medeiros de Oliveira PR Não Não Não 

Pedro Venceslau Neto Não Não Não Não 

Luiz Júnior Rodrigues da Costa Não Não Não Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8036/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044203/2015-15.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
12736/2017/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Entidade deverá encaminhar, na
íntegra, Ata de eleição da
diretoria, datada de 13/12/2015,
tendo em vista que apresentou
apenas Ata de Assembleia Geral
de alteração de alguns dirigentes.  

 

 

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade

relativa à
Seguridade

Social.

Em consulta ao sítio da Dataprev,
verificou-se que a última Certidão
Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às
de Terceiros é válida até
29/03/2015. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão atualizada.

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
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Art. 130, §
6º, inciso VI

débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

eletrônico da Receita Federal,
ev ento 2877666, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/04/2018, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2879064 e o código CRC C58F14CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 2879064
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14237/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
ANA LÚCIA CLAUDIANO FERREIRA
Representante Legal da Fundação Rimidia Gayoso de Sousa (CNPJ nº
03.413.152/0001-04)
Rua Manoel Alexandrino, nº 12 - Centro 
58.720-000 / Santa Teresinha - PB
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044203/2015-15.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8026/2018/SEI-MCTIC e
NOTA TÉCNICA Nº 8036/2018/SEI-MCTIC, que tratam, respectivamente, da
reconsideração e análise do processo em referência.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2879227 e o código CRC 32681171.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14237/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044203/2015-15 - Nº SEI: 2879227
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Correspondência Eletrônica - 2909068

Data de Envio: 
  23/04/2018 11:24:15

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    brasilia@bbsconsulte.com.br
    francisco.sineide@bbsconsulte.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044203/2015-15 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2879064.html
    Oficio_2879227.html
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De : Mail Delivery System <Mailer-Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Seg, 23 de abr de 2018 11:25

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<brasilia@bbsconsulte.com.br>: 554 5.4.4 [internal] Domain Lookup Failed

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-817a-0b389fb80a11:3198&tz=...

1 de 1 23/04/2018 11:28
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De : Mail Delivery System <Mailer-Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Seg, 23 de abr de 2018 11:25

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<francisco.sineide@bbsconsulte.com.br>: 554 5.4.4 [internal] Domain Lookup Failed

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-817a-0b389fb80a11:3197&tz=...

1 de 1 23/04/2018 11:28
E-mail devolvido (2909178)         SEI 53900.044203/2015-15 / pg. 20



 

FUNDAÇÃO RIMÍDIA GAYOSO DE SOUSA – FRGS 
Rua: Projetada, s/n, Centro 

CEP: 58.720-000, Santa Terezinha – PB 

CNPJ: 03.413.152/0001/04 
 

 
Santa Teresinha – PB, 09 de julho de 2018. 

 
Para: 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3°Andar 
Brasília – DF, CEP: 70044-900 
 
 
Ref. Ofício n° 14237/2018/SEI-MCTIC 

 
 
 
A FUNDAÇÃO RIMÍDIA GAYOSO DE SOUSA - FRGS, entidade executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Santa Teresinha, Estado da Paraíba, 
através do seu Representante Legal, signatário deste, tendo em vista a emissão da Nota 
Técnica n° 8036/2018/SEI-MCTIC, referente ao Processo de Renovação de Outorga, 
encaminha os documentos solicitados através da citada nota. 

 

Reiteramos nosso compromisso com a continuidade da prestação de serviços a nossa 
comunidade de maneira justa e correta, cumprindo rigorosamente nosso papel e os ditames da 
legislação vigente, além de manter o excelente relacionamento com o poder concedente, 
representado pelos órgãos reguladores e agência fiscalizadora.  

 
Termos em que 
 
Pede e espera deferimento 
 
 
 

Ana Lúcia Claudiano Ferreira 

Diretora Presidente 
CPF: 020.498.664-88 
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23/10/2018 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03413152000104 1/2

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: FUNDACAO REMIDIA GAYOSO DE SOUSA P/DESENV.COM.DE STA. TERESI

CNPJ: 03.413.152/0001-04

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 13:48:39 do dia 23/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 22/11/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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aaaaaaaaseaqjhcùpfkuociusda��cbfwk|��u�u���mk|jr�avkfga����akra��u��u�����u���w�����a�clxa
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aaaaaaaaseat̀|���ùpuklfdhljfa��cbfmk|�avkfga�����akra�������������a
aaaaaaaa�clxa��a�pfa����a��~��~��a�����a�����a
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Correspondência Eletrônica - 3506982

Data de Envio: 
  29/10/2018 09:27:10

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    brasilia@bbsconsulte.com.br
    francisco.sineide@bbsconsulte.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044203/2015-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3490840.html
    Nota_Tecnica_3490834.html
    Anexo_3490837_Anexo_5_NOVO.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3506982         SEI 53900.044203/2015-15 / pg. 4
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42338/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
ANA LÚCIA CLAUDIANO FERREIRA
Representante Legal da Fundação Rimidia Gayoso de Sousa (CNPJ nº
03.413.152/0001-04)
Rua Manoel Alexandrino, nº 12 - Centro 
58.720-000 / Santa Teresinha - PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044203/2015-15.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23654/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2018, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3490840 e o código CRC 68CB1369.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42338/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044203/2015-15 - Nº SEI: 3490840
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23654/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044203/2015-15.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
8036/2018/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto
social.

deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões)
prevista(s) no Código Civil:

 

Arts. 66 e 67 do CC: Para alterar
o estatuto social é necessário que:

- haja deliberação por 2/3 (dois
terços) dos competentes para gerir
e representar a fundação;

- a alteração não contrarie ou
desvirtue o fim da fundação;

- a alteração seja aprovada pelo
órgão do Ministério Público do
Estado onde a fundação estiver
situada.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 23/10/2018, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2018, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3490834 e o código CRC 4DE7E1BE.

Minutas e Anexos

Anexo 3490837.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 3490834
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Processo nº: 53900.044203/2015-15 
Localidade: Santa Teresinha / PB 
Entidade: Fundação Rimidia Gayoso de Sousa 
CNPJ 03.413.152/0001-04 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Evento SEI 0882341. 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 15/12/2015. 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 01 (Evento 2584086 – Processo 01250.002920/2018-11); 
 
3) Estatuto Social: fls. 01 a 14 (Evento SEI 2584082 – Processo 01250.002920/2018-11) – registrado  
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, n; 
b) Órgão administrativo e cargos: art. 22; 
c) Atribuições do Órgão administrativo: art. 30 a 36; 
d) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 23 (3 anos); 
e) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 58 a 60. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) A alteração do estatuto foi deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e representar 
a fundação: ( ) Sim (x) Não 
b) A alteração do estatuto contrariou ou desvirtuou o fim da fundação: ( ) Sim ( ) Não – ausente. 
c) A alteração foi aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado: ( ) Sim ( ) Não – ausente. 
d) Estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 
(x) Sim () Não - art. 43; 48. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 25/26 (3137595). Encaminhou a Ata de alteração da diretoria, datada de 
27/6/2018 (fls. 22 Evento 3137595) – registrada.  
Mandato de 14/12/2015 até 13/12/2018. 
 
Presidente: Ana Lúcia Claudiano Ferreira – 020.498.664-88; 03/9/1965 
Vice-Presidente: Lianeide Alzira Marinho Alves – 036.670.174-64; 01/02/1973 
Secretário: Leonara Alves Travassos – 091.146.554-54; 03/06/1991 
2º Secretário: Leonilson Medeiros de Oliveira – 083.456.974-45; 29/08/1988 
Tesoureiro: Pedro Venceslau Neto - 086.284.854-73; 30/12/1987 
2º Tesoureiro: Luiz Júnior Rodrigues da Costa – 073.683.374-95; 27/11/1981 

 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 01 a 21 (Evento 2584087 – Processo 
01250.002920/2018-11); 
 
6) CNPJ: fl. 01 – Petição 3137595 (Processo 01250.038424/2018-03) Ativa;  
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3490491 – Positiva c/ efeito de Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 06 (Evento 2584084 – 
Processo 01250.002920/2018-11); 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3490497 – Regular. 
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10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – fl. 29 (3137595) – Positiva c/ efeitos de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT – fl. 37 (3137595) – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, Tribunal de Justiça da Paraíba e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
12/04/2018 – Após análise dos autos foram encontradas pendências na documentação encaminhada. Essas 
exigências foram encaminhadas à associação por meio da Nota Técnica nº 12736/2017/SEI-MCTIC, 
encaminhada eletronicamente em 26/06/2017. 
Entretanto, a radiodifusora não enviou os documentos solicitados.  
Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi 
notificada a manifestar-se, no prazo de 30 dias, nos termos da Nota Técnica nº 26151/2017/SEI-MCTIC 
(2387527), recebida em 27/12/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) evento 2572707. 
Em resposta, a entidade protocolizou, tempestivamente, em 18/01/2018, os documentos contidos no 
processo nº 01250.002920/2018-11 anexado aos autos, por meio do qual encaminhou toda a 
documentação solicitada. 
Pelo exposto, a análise processual foi retomada. 
 
Dito isso, tendo em vista o surgimento de novas pendências, a entidade será notificada a cumprir o 
disposto a seguir:  
 

a) Encaminhar, na íntegra, a Ata de Eleição da diretoria, datada de 13/12/2015. A entidade apresentou 
somente a Ata de alteração de alguns dirigentes.  

b) Em pesquisa ao sítio do Ministério da Fazenda, verificou-se que a última certidão Negativa de 
débitos relativos às contribuições previdenciárias da entidade tem validade até 29/03/2015. 
Portanto, a radiodifusora deverá encaminhar certidão atualizada. 

c) Encaminhar certidão negativa relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
 
Vínculo: Após pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, não foi verificada irregularidade. 

 
 
23/10/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 
conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 8036/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a 
Radiodifusora apresentou, parcialmente, os documentos solicitados.  
Assim, após análise da documentação apresentada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedido a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
b) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – É necessário que haja deliberação por 2/3 dos 

competentes p/ alterações estatutárias; A alteração não contrarie ou desvirtue o fim da fundação; 
Seja aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado. 
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Vínculo: Após pesquisa, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Ana Lúcia Claudiano 

Ferreira 
03/9/1965 020.498.664-88 1141104 

Manoel Claudiano 
Neto e Antônia 

Vigolvino Claudiano 
0059.7479.1287 DEM 

(patos) 

Vice-Presidente 
Lianeide Alzira 
Marinho Alves 

01/2/1973 036.670.174-64 1582534 
Lindalva Alzira 

Marinho 
0192.1124.1244 

Não 

Secretária 
Leonara Alves 

Travassos 
03/6/1991 091.146.554-54 3562292 

Leonaldo Travassos e 
Maria Gorete Alves 

Ferreira 
0396.4104.1201 

Não 

2º Secretário 
Leonilson Medeiros 

de Oliveira 
29/8/1988 083.459.974-45 3434117 

Manoel Oliveira de 
Melo e Maria do 

Desterro Oliveira de 
Melo 

0389.9113.1260 

PR 

Tesoureiro 
Pedro Venceslau 

Neto 
30/12/1987 086.284.854-73 620509405 

José Venceslau e 
Paula Francinete 

Henrique 
0361.0934.1279 

Não 

2º Tesoureiro 
Luiz Júnior Rodrigues 

da Costa 
27/11/1981 073.683.374-95 2846640 

Luiz Oliveira da Cosa 
e Maria Anunciada 
Rodrigues da Costa 

0275.5909.1228 
Não 

 

Checklist RadCom (3490828)         SEI 53900.044203/2015-15 / pg. 18



23/10/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03413152/0001-04
Razão Social: FUNDACAO RIMIDIA GAYOSO DE SOUSA FRGS
Endereço: RUA MANOEL ALEXANDRINO / CENTRO / SANTA TERESINHA / PB /

58720-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/10/2018 a 09/11/2018
 
Certificação Número: 2018101115285793126837
 
 
Informação obtida em 23/10/2018, às 13:45:56.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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FUNDAÇÃO RIMÍDIA GAYOSO DE SOUSA – FRGS 
Rua: Projetada, s/n, Centro 

CEP: 58.720-000, Santa Terezinha – PB 

CNPJ: 03.413.152/0001/04 
 

 
Santa Teresinha – PB, 04 de dezembro de 2018. 

 
Para: 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3°Andar 
Brasília – DF, CEP: 70044-900 
 
 
Ref. Ofício n° 42338/2018/SEI-MCTIC 

 
 
 
A FUNDAÇÃO RIMÍDIA GAYOSO DE SOUSA - FRGS, entidade executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Santa Teresinha, Estado da Paraíba, 
através do seu Representante Legal, signatário deste, tendo em vista a emissão da Nota 
Técnica n° 23654/2018/SEI-MCTIC, referente ao Processo de Renovação de Outorga, 
encaminha os documentos solicitados através da citada nota. 

Dessa forma, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados: 

1. Requerimento de renovação contendo a assinatura de todos os dirigentes; 

2. Cópia da Ata da Assembleia Extraordinária que aprovou as alterações do Estatuto 
Social da entidade; 

3. Cópia do estatuto social, devidamente registrado, contendo a última alteração, 
referente a adequação aos artigos 66 e 67 do Código Civil. 

Informamos ainda que esta entidade foi notificada outras duas vezes referentes ao mesmo 
processo, tendo atendido integralmente e tempestivamente as exigências apontadas nas 
Notas Técnicas anteriores 

Reiteramos nosso compromisso com a continuidade da prestação de serviços a nossa 
comunidade de maneira justa e correta, cumprindo rigorosamente nosso papel e os ditames da 
legislação vigente, além de manter o excelente relacionamento com o poder concedente, 
representado pelos órgãos reguladores e agência fiscalizadora.  

 
Termos em que 
 
Pede e espera deferimento 
 
 
 

Ana Lúcia Claudiano Ferreira 

Diretora Presidente 
CPF: 020.498.664-88 
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FUNDAÇÃO RIMÍDIA GAYOSO DE SOUSA – FRGS 
Rua: Projetada, s/n, Centro 

CEP: 58.720-000, Santa Terezinha – PB 

CNPJ: 03.413.152/0001/04 
 

 
Santa Teresinha – PB, 04 de dezembro de 2018. 

 
Para: 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3°Andar 
Brasília – DF, CEP: 70044-900 
 
 
Ref. Ofício n° 42338/2018/SEI-MCTIC 

 
 
 
A FUNDAÇÃO RIMÍDIA GAYOSO DE SOUSA - FRGS, entidade executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Santa Teresinha, Estado da Paraíba, 
através do seu Representante Legal, signatário deste, tendo em vista a emissão da Nota 
Técnica n° 23654/2018/SEI-MCTIC, referente ao Processo de Renovação de Outorga, 
encaminha os documentos solicitados através da citada nota. 

Dessa forma, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados: 

1. Requerimento de renovação contendo a assinatura de todos os dirigentes; 

2. Cópia da Ata da Assembleia Extraordinária que aprovou as alterações do Estatuto 
Social da entidade; 

3. Cópia do estatuto social, devidamente registrado, contendo a última alteração, 
referente a adequação aos artigos 66 e 67 do Código Civil. 

Informamos ainda que esta entidade foi notificada outras duas vezes referentes ao mesmo 
processo, tendo atendido integralmente e tempestivamente as exigências apontadas nas 
Notas Técnicas anteriores 

Reiteramos nosso compromisso com a continuidade da prestação de serviços a nossa 
comunidade de maneira justa e correta, cumprindo rigorosamente nosso papel e os ditames da 
legislação vigente, além de manter o excelente relacionamento com o poder concedente, 
representado pelos órgãos reguladores e agência fiscalizadora.  

 
Termos em que 
 
Pede e espera deferimento 
 
 
 

Ana Lúcia Claudiano Ferreira 

Diretora Presidente 
CPF: 020.498.664-88 
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Processo nº: 53900.044203/2015-15 
Localidade: Santa Teresinha / PB 
Entidade: Fundação Rimidia Gayoso de Sousa 
CNPJ 03.413.152/0001-04 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Evento SEI 0882341. 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 15/12/2015. 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Evento 3650855. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 01 (Evento 2584086 – Processo 01250.002920/2018-11); 
 
3) Estatuto Social: Evento SEI 3650858 – Processo 01250.071939/2018-15 – registrado.  
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, n; 
b) Órgão administrativo e cargos: art. 22; 
c) Atribuições do Órgão administrativo: art. 30 a 36; 
d) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 23 (4 anos); 
e) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 58 a 60. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) A alteração do estatuto foi deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e representar a 
fundação: (x) Sim () Não – art. 47. 
b) A alteração do estatuto contrariou ou desvirtuou o fim da fundação: ( ) Sim (x) Não 
c) A alteração foi aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado: (x) Sim ( ) Não  
d) Estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: (x) 
Sim () Não - art. 43; 48. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Evento SEI 3786908 – Processo 01250.003113/2019-04 – registrada.  
Mandato de 12/12/2018 a 12/12/2022. 
 
Presidente: Ana Lúcia Claudiano Ferreira  
Vice-Presidente: Lianeide Alzira Marinho Alves  
Secretário: Leonara Alves Travassos  
2º Secretário: Leonilson Medeiros de Oliveira  
Tesoureiro: Pedro Venceslau Neto  
2º Tesoureiro: Luiz Júnior Rodrigues da Costa  
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 01 a 21 (Evento 2584087 – Processo 
01250.002920/2018-11); 
 
6) CNPJ: fl. 01 – Petição 3137595 (Processo 01250.038424/2018-03) Ativa;  
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 4026460 – Positiva c/ efeito de Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 06 (Evento 2584084 – 
Processo 01250.002920/2018-11); 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 4026468 – Regular. 
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10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 4026487 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4026637 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, Tribunal de Justiça da Paraíba e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
12/04/2018 – Após análise dos autos foram encontradas pendências na documentação encaminhada. Essas 
exigências foram encaminhadas à associação por meio da Nota Técnica nº 12736/2017/SEI-MCTIC, 
encaminhada eletronicamente em 26/06/2017. 
Entretanto, a radiodifusora não enviou os documentos solicitados.  
Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi 
notificada a manifestar-se, no prazo de 30 dias, nos termos da Nota Técnica nº 26151/2017/SEI-MCTIC 
(2387527), recebida em 27/12/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) evento 2572707. 
Em resposta, a entidade protocolizou, tempestivamente, em 18/01/2018, os documentos contidos no 
processo nº 01250.002920/2018-11 anexado aos autos, por meio do qual encaminhou toda a 
documentação solicitada. 
Pelo exposto, a análise processual foi retomada. 
 
Dito isso, tendo em vista o surgimento de novas pendências, a entidade será notificada a cumprir o 
disposto a seguir:  
 

a) Encaminhar, na íntegra, a Ata de Eleição da diretoria, datada de 13/12/2015. A entidade apresentou 
somente a Ata de alteração de alguns dirigentes.  

b) Em pesquisa ao sítio do Ministério da Fazenda, verificou-se que a última certidão Negativa de 
débitos relativos às contribuições previdenciárias da entidade tem validade até 29/03/2015. 
Portanto, a radiodifusora deverá encaminhar certidão atualizada. 

c) Encaminhar certidão negativa relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
 
Vínculo: Após pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, não foi verificada irregularidade. 
 
 
23/10/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 
conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 8036/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a 
Radiodifusora apresentou, parcialmente, os documentos solicitados.  
Assim, após análise da documentação apresentada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedido a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
b) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – É necessário que haja deliberação por 2/3 dos 

competentes p/ alterações estatutárias; A alteração não contrarie ou desvirtue o fim da fundação; 
Seja aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado. 
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Vínculo: Após pesquisa, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
 
03/4/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo Tecnicamente instruído. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 
- Processo instruído.  
 
 
 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Ana Lúcia Claudiano 

Ferreira 
03/9/1965 020.498.664-88 1141104 

Manoel Claudiano 

Neto e Antônia 

Vigolvino Claudiano 

0059.7479.1287 DEM 

(patos) 

Vice-Presidente 
Lianeide Alzira 

Marinho Alves 
01/2/1973 036.670.174-64 1582534 

Lindalva Alzira 

Marinho 
0192.1124.1244 

Não 

Secretária 
Leonara Alves 

Travassos 
03/6/1991 091.146.554-54 3562292 

Leonaldo Travassos e 

Maria Gorete Alves 

Ferreira 

0396.4104.1201 

Não 

2º
 
Secretário 

Leonilson Medeiros 

de Oliveira 
29/8/1988 083.459.974-45 3434117 

Manoel Oliveira de 

Melo e Maria do 

Desterro Oliveira de 

Melo 

0389.9113.1260 

PR 

Tesoureiro 
Pedro Venceslau 

Neto 
30/12/1987 086.284.854-73 620509405 

José Venceslau e 

Paula Francinete 

Henrique 

0361.0934.1279 

Não 

2º
 
Tesoureiro 

Luiz Júnior Rodrigues 

da Costa 
27/11/1981 073.683.374-95 2846640 

Luiz Oliveira da Cosa 

e Maria Anunciada 

Rodrigues da Costa 

0275.5909.1228 

Não 
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Correspondência Eletrônica - 4069070

Data de Envio: 
  17/04/2019 14:13:41

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO RIMIDIA GAYOSO DE SOUSA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SANTA
TERESINHA / PB (processo nº 53900.044203/2015-15), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qua, 17 de abr de 2019 15:01

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.073127/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Art.40, VII e XXIV
do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:

40, VII -
A Ata da Assembleia Geral Extraordinária
da Fundação Rimídia Gayoso de Sousa
Para o Desenvolvimento Comunitário de
Santa Terezinha - Edital 1/3013,
registrada em 09/05/2013 no Cartório
Dinamérico Wanderley - Serviço Notarial
e Registral, sob o nº 43.827 no Livro
A-36, foi encaminhada a este Ministério
somente em 22/07/2014, data de
protocolo do documento nº
53900.009025/2014-03.
- Ata de 02/06/2014, registrada em
04/06/2014 no Cartório Dinamérico
Wanderley - Serviço Notarial e Registral,
sob o nº 47.805 no Livro A-40 foi
encaminhada a este Ministério somente
em 22/07/2014, data de protocolo do
documento nº 53900.009025/2014-03

40, XXIV - A Licença para Funcionamento
de Estação de Radiodifusão Comunitária foi
emitida em 20/08/2003. Assim, a

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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entidade deveria ter iniciado a execução do
serviço até, no máximo, 20/02/2004, o
que não ocorreu ).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Enviadas: Quarta-feira, 17 de abril de 2019 14:13:41

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO RIMIDIA
GAYOSO DE SOUSA, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SANTA TERESINHA / PB
(processo nº 53900.044203/2015-15), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

--

LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - SANTA TERESINHA.pdf
205 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.044203/2015-15.

Entidade: Fundação Rimídia Gayoso de Sousa.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 18/04/2019, às 14:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4073307 e o código CRC 22FF5382.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4073307
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.044203/2015-15.

Entidade: Fundação Rimídia Gayoso de Sousa

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 5882/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4073317), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Santa Teresinha , estado
da Paraíba, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4212014 e o código CRC 8D424690.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.044203/2015-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita
no CNPJ nº 03.413.152/0001-04, explore pelo prazo de dez anos a partir de 11 de
agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa
Teresinha, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5882/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita no
CNPJ nº 03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado
da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4212014
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5882/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044203/2015-15.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, na
localidade de Santa Teresinha , estado da Paraíba, por meio da Portaria nº
1730, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 10/9/2002 (4073298), e
Decreto Legislativo nº 330, publicado no DOU de 11/8/2004 (4073302).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 15/12/2015, 0882341, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

FUNDAÇÃO RIMÍDIA GAYOSO DE SOUSA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Ana Lúcia Claudiano Ferreira

Nota Técnica 5882 (4073317)         SEI 53900.044203/2015-15 / pg. 28



Vice-Presidente: Lianeide Alzira Marinho Alves

Secretário: Leonara Alves Travassos

2º Secretário: Leonilson Medeiros de Oliveira

Tesoureiro: Pedro Venceslau Neto

2º Tesoureiro: Luiz Júnior Rodrigues da Costa

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

Evento
SEI 0882341;

Novo
Requerimento

(3650855).

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Evento
SEI 3650858.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

Evento
SEI 3786908.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 12/12/2018
a 12/12/2022.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 01 a

21, 2584087

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 01 a
06, 2584084

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 01, 2584086

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl. 01, 3137595

Evento
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento
SEI 4026460

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento
SEI 4026468

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

Evento
SEI 4026487

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento
SEI 4026637

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
(4071294)

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4073305).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.044203/2015-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita
no CNPJ nº 03.413.152/0001-04, explore pelo prazo de dez anos a partir de 11 de
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agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa
Teresinha, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5882/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita no
CNPJ nº 03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado
da Paraíba.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 18/04/2019, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/04/2019, às 20:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4073317 e o código CRC 0DD57755.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4073317
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.044203/2015-15

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho SEARC (4212014), encaminha-se minuta
(4233505).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4233592 e o código CRC 53148B7A.

 

 

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4233592
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita no
CNPJ nº 03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado
da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4233505 e o código CRC F126AFEB.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4233505
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.044203/2015-15
Referência:
 
Interessado: Fundação Rimídia Gayoso de Sousa - Frgs
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436969 e o código CRC 2F53314D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4436969
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:16:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507531
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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7,00 R$ 231,28
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12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
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c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4750/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no
CNPJ nº 03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado
da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626913 e o código CRC 1CE0DFF1.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4626913
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092000007

7

Nº 183, sexta-feira, 20 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.044203/2015-15.

Entidade: Fundação Rimidia Gayoso de Sousa.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4750 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Fundação
Rimidia Gayoso de Sousa para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.044203/2015-15,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4665995 e o código CRC A308327B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4665995
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EM nº 01200/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.044203/2015-15,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº 03.413.152/0001-04, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 11 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Santa Teresinha, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5882/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.750/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40552/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.044203/2015-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769388 e o código CRC 1C7C510E.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4769388

Ofício 40552 (4769388)         SEI 53900.044203/2015-15 / pg. 42


	TVR nº 391 de 2021
	Mensagem 349
	EM 1200/2019 MC
	Portaria nº 4750/2019 MC
	Parecer CONJUR/MC



